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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de Siio Paulo

PROCURADORIA DO MUNIcíPIO

A.L\ DE REGISTRO DE PlU::çOS

Requisiçiio n" 6lí6/20 19.
Processo de Administrativo n" 1673/2019.
Pregiiol'resencial.t2/2019.
Ata de Registro de Pn'ços n" 9312019,
Validade: 12 meses. contados a partir da d:lta dc sua assinatura.
Órgiio gerenciador: Prefeitura Municipal dc Pirassununga-SI'.

A PREFEITURA DO MUNICíPIO DE PIRASSUNUNGA. com sede na cidade de
Pirassununga. Estado dc S:1o Paulo. na Rua Galieio Del 1\ero. n° 51. Centro. Pirassununga/SI',
inscrita no CN PJ/MF sob o n". 45.731.650/0001-45. neste ato reprcsentado pelo Senhor Prefeito
Municipal. ADEiVIIR ALVES LINDO, brasileiro. casado. comerciante. portador da Cédula de
Identidade RG n°. I 1.707.894-3-SS1'/SP e inscrito no CPF/MP sob o n". 016.192.378-06,
domiciliado nesta cidade. ondc rcside na Rua Roberto Dcmétrius 7ema n" 2X44. Jardim Carlos
Gomcs. cidade de Pirassununga-SI'. doravantc denominado simplesmentc COMPROiVIITENTK
e. de outro lado. a empresa CIRÚRGICA PIRASSUNUNGA (;n)A EP1', inscrita no CNP,Tsob
o n" M.623.291/0001-57. com endcreçojunto :I Rua Duque de C:lxias. n" I829, centro, na cidade
de Pirassununga/SI'. CFP 13.(,30-095. tel.: (I li) 3561 5966. email:
cirurgieaedcnialpira@hotl11ail.col11. dados bancúrios: flanco do Brasil. agência O 163-5, conta
corrente 34988-7. neste ato reprcseutada pcla Senhor:1 SONIA GERALI)A APARECIDA
GALAN FERREIRA. brasileira, sócia administradora da clllpresa. portadora da Cédula de
Identidade RG n" 12.696.887 SSI'/SP c inscrita no CI'F/MF soh o n°. 963.866.658-72. com
cndercço junto a Rua Duquc de Caxias. n" 1829. eentro. na cidade de Pirassununga/SI', CEP
13.630-095, tei.: (19) 356 I 5966. email: eirurgicaedentalpira(íj)hotmaiLcol11. doravante
denominada simplesmente COMPRO:VIISsARIA. neste ato por seu representante legal.
conforme documento comprobatório. uos lermos da 1.ei i'edcral nÓ8666/')3, Decrcto Municipal nO
3.863/2009 e alterações. resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos materiais. constantcs no
EDITAL DO PREGA0 1'lmSENClAL PARA REGISTRO DE PIU:ÇOS ]';" .t2/21l19. dc
acordo com scu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s) e marea(s) abaixo discriminaclos:

F:'iPECI"IC(',Çi\'"j

mailto:cirurgieaedcnialpira@hotl11ail.col11.
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ESPECIFICAÇÃO
FILME PI RAIO X :l5X3!.1~\' CAIX/, ((JM 'XJ I.H 1:".4.[)r,:"

ESPECIFICAÇÃO

Valor total da Ata dc Rcgistro dt, Prc~'os: RS 11.259,80 (onzc mil duzcntos c cin'l"cnta •
noyc rcais c oitcnta ccntayos),

CLAuSULA PRIi\IEIRA- no OB.mTO
1.1. A prcscnte Ala tem por objeto o REGISTRO IH: PREÇOS DE FILMES PARA RAIO X,
FILME PARA MAMOGRAFIA, FIXADOR E REVELADOR RAI)IOLÓGICO, PARA
UTILlZAÇAo j\OS SERViÇOS DE SALJDE OFERECIIlOS i\'O MU:\ICípIO PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, cOl1lonne espccilicações do ANEXO I - Termo de
Referência. tudo em confórmidade eom as disposições deste I'dital e seus anexos. que o integram
e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o j\;lunicípio dto: Pimssul1unga a lirnwr contratações nas
quantidades registradas, podendo ocorrer licitações específieas para o fornecimento do(s)
objeto(s) (1<:sta licitação, obcdeeidas à Icgislação pertinente. sendo assegurada ao dctentor do
registro de prcço a preferência de j'lJ'Ileeimento. cm igualdade de condições.
1.3. As contrataçôes dos produtos registrados nesk instrumento serão efetuadas através de
Autorização de FOl'llecimcnto. emitidas pelo Munieípi() de I'inlssunung,l.

CLAuSULA 2 - QUAi\'TO )" Ei\TREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS •
2. J. Em conl,mnidade eom os artigos 73 a 76 da Lei FederalnoS.666!93. mcdiante reeibo.
2.2. A entrcga serú parcelada de acordo com as necessidades de cada unidade requisitante.
2.3. Um determinado objeto scrú inteiramente recusado pela llilidade requisitantc nas scguintes
condições:
I - caso tenha sido entregue com as espeei licações diferentes das contidas nesta Ata e em seu
anexo, no edital ou na proposta:
2.4. Constatado qualqucr irrcgldaridade. quanto à qualidade. no ato da entrega os produtos scrão
recusados. dcvendo os mesmos serem rcpostos no prazo dc 48 (quarenta e oito) horas.
2.5. O recebimento provisório ou delinitivo nfIo exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
prolissional pela perfeita execuçfIo da Ata, dentro dos limitcs estabelecidos pela Ici ou por este
instrumcnto.
2.6. A cntrega dos produtos deveni llCorrer aml\'és de pessoal devidamente uniformizado.
portando crachá de ídcntiJicaçfIll.
2.7. O prazo para a entrega dos produtos serú de at' 10 (dez.) dias corridos. eontados a partir do
rccebimento da i\utorizaçào de Forneei)~en~(,'\ cxpcdida pela AdministraçfIo i'vlunicipal.

V /f/i-
Rua Galício Del Nero, 51, Cent o';lCaixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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2.8. Os produtos deverão ser entrcgucs na Farmácia de Ordcm Judicial. situado na Rua Siqucira
Campos, II 16 _. Centro. Secretaria Municipal da Saúde. no horário compreendido entre 07:00 ús
10:30 c 13:00 ás 16:30 horas. I

CLAuSULA TERCEIRA - DA VIGF:NCIA DA ATA DE RI~GISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. contados a partir dc sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDlÇÜES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento ocnrrení 20 (vinte) dias após a entrega dos produtos constantes daIS)
Autorização(ôes) de Fornecimento e apn:sentação da respectiva Nota Fiscal. devidamente vistada
por um agente da Secretaria !vlunicipa1 da Saúde ela Prefeitura IVlunicipal de Pirassununga .
4.2. A emissão da nota liscal deverá obedecer as disposiçôes contidas na Portaria CAT 162/08
(nota liseal eletrônica) c suas ulteriores alteraçôes. expedidn pela Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo. sob pena de não recebimento.
4.3. Nos casos de atraso no pagamento. imputável. exclusivamente. á Administração Pública
Municipal. ois) valor(es) da(s) pareela(s) atrasndn(s) lieará(ão) sujeita(s) a correção monetária.
com base no IPC/FIPE pro ralo <fie. desde a data dn obrigação até sua elCtivn quitação.
4.4. Nenhum pagamento será efetuado á Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação contratual. ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência. a qual poderá ser eompt'nsada com ois) pagamento(s) pendente(s), sem que isso
gere direito a acréscimos de qualqucr natureza.

CL\lJSIILA QUINTA - DO CIÜ:DrrO POR ONDE CORRERA A DESPESA
5.1. A dotaçiio orçamelllária da presente licitação estú à cargo dos seguinte elemento
orçamentário:

12.01 Saúde
• Dcspcsa 404

Catc~oria Econômica 33.90.30-99
Ruhrica Orçamentária lO 301 10012603 RI'
Códi~o dc Aplicação 3100000 FOI

2.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária. dtIr<Ultca vigência contratual. poderá haver sua
alteração. por meio de Decreto c/ou apostilamento. dcsde que devidamente autorizado pelo Chefe
do Executivo.

CLAUSULA SEXTA - DA lITILlZAÇ.'-\O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Podení utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidadc da Administração
Direta Municipal. mediante prévia consulta ao órgão gcrenciador. desdc que dcvidamente
comprovada a vantagem e. respcitadas Ih) que couber, as eondiçôes c as regras estabclecidas na
Lei n° 8.666/93 c no Decreto Municipal n° 3.863109.

IE
Rua Galício Del Nero, 51, Centfóygaixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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6.2. Caberá ao fornceedor beneficiário da Ata dc Registro de Preços. observadas as condições
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento. desdc que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLAUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

7.1. O Proponente terá o seu registm de pre\'o cancelado na Ala. assellurado o contraditório e a
ampla defesa: ~
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumpnr as exigcncIas da I\ta. por ocoTI"cneia de casos.
fortuitos ou de i(lrça maior: c
b) O seu preço registrado sc tornar. comp,\)v"damen!c. inexequivel cm função da elevação dos
preços de mercado.
1'01' iniciativa da Administração, quando:
a) A licitante não aceitar reduzir o preço registr'ldo. na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado:
b) A licitante perder qualqucr condi\'ão de habilitação ou qualiticaçüo técnica exigida no processo
licitatório;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiticadas:
d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da At'l de Registro (I\: I'rcço;
e) A licitante comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos deeolTentes da
Ata de Registro de Preço: e
t) Ficar earaeteriz.ada qualquer hipótese dc inexecuçiío total ou parcial das eondiçôes
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
7.2. Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo. o Município t'lrú o devido
apostiiamento na Ata de Registro de Preços e int(mnarú aos Proponentes a nova ordem de
registro. •

CLAUSULA OITAVA- DO CANCELAMENTO A1ITOylATlCO DO REGISTRO DE PREÇO
8.1. A Ata de Registro de Preços, deCllrrente desta licitaç')o. será cancelada automatieamente:
a) Por deeurso de prazo de vigcncia.
b) Quando niío restarem fornecedores registrados.

/v
Rua Galício Del Nero, 51, Centro!" aixa PQ~tal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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CLAUSULA NONA- DAS SANÇÜES
9.1. Aquele que lizer deelaraçüo tillsa. deixar de apresenl<lr as condiçôes de habilitaçüo exigidas.
atrapalhar ou retardar a execução do presente Pretrão. recusar-se a assinar a Ata de Registro, bem
como recusar. injustifieadamente. em entregar c) objeto deste eename dentro do prazo
estabelceido pela Ádministração. caracteriz<lndo o descumprimento total da obrigação assumida.
ficará sujeito à:
a) Advertência:
b) Multa;
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c) Impcdimento dc licitar e contratar com a Prefi:itura Vlunicipal de Pirassununga, pclo prazo ~e
até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas ncstc edital c contrato. bem como demaiS
cOl111nacões leQais
d) Decl;ração 'de inidoneidadc pam licitar ou contratar com a Administração Pública. nos tem10s
do art. 87 da Lci 8.666/93.
9. I .1. As sançilcs previstas nas alincas "a". "c-- c --d-- podcrão também scr aplicadas
concomitantemente com a da alinea "h". facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. eontado a partir da data da notiticação.
9.2. As pcnalidades não exclucm a rcsponsabilidade civil ou criminal. caso ais) licitantc(s)
vencedora incorra nas mesmas.
9.3. Se a licitante vencedora mio observar o prazo lixado para a entrega dos produtos. ficará
sujeita a multa diária dc I%, (um por ccnto) do valor total da contratação, enquanto perdurar
at~aso, me o limite de 10 (dez) dias, Ultrapassado este limite a autorizaçüo de iíJmecimento e/ou
ata de registro de preços poderüo ser rescindidas. a critélio do Município, indcpendentementc da
aplicação das sançiies cabivcls.
9.4. Nabipótcsc dc inadimplemcnto parcial da obrigaçüo incorrcní(ão) ais) licitante(s)
vencedora(s) cm multa de até 15",{, (quinze por cento) sobre o valor da contratação, conforme
critérios dc razoabilidade. se'nd" quc o valor scrá dcvidamente reajustado na data da aplicação da
penalidade.
9.5. Na bipótese de inadimplemcnto total da obrigação ineorrerú(ão) ais) licitante(s) veneedora(s)
em multa de 25% (vinte e einco por cento) sobre o valor da obrigação mio cumprida, devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
9.6. Se a PrelCitura tiver que ingressar em Juizo cm eonsequencia do contrato c/ou de suas partes
integrantes, a Contratada. sem prejuíro da indenização e das sançôes eabÍveis, pagará à
Prefeitura. a titulo de hononirios advocatícios. a importáncia correspondente a 10% (dez por
eento) do valor da eausa.
9.7. As penalidades c multas previstas não têm caráter compensatório. mas meramentc punitivo e.
consequentemcnte, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas e/ou pr~juízo que o seu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o (otal das multas aplicadas
podcrú ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida rcajustada. sob
pena de rescisão contratual.
9.9. As multas serão descontadas diretamcnte do pagament<l. quando este for devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, a critério da Prefi:itura. só será recebido pela Administração ivlunicipal se acompanhado
das justilicativas aprcsentadas i1Preli:itura.

, ~.xa posta/128 -13630-900 - (19) 3565-8028Rua Galício Del Nero, 51, Ce
v

CLAUSULA 1)(~CIl\IA - OBRIGAÇÜES OA DETENTORA:
10.1. Obtcr todas as liccnças. autorizaçôes e franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os ~mOh.lnlL'llt{)S prl'scriios em lei.
10.2. Organizar-se técnica e administrativame1 '. de modo a cumprir com eJiciêneia o objeto
desta licitação.
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10.3. Arcar com as despesas decorrentes de Irete e entrega.
IOA. Indicar nm preposto para as tratativas com o Gestor da ata de registro de preços designado
pela Administração.
10.5. Arcar conl os encargos sociais. trabalhistas, prcvidcnciúrios. fiscaÍs c cOlncrciais.
10.6. Efetuar a entrega dos materiais de acordo com as especiticaçôes c dcmais condições
estipuladas no Edital.
lO.? . Transportar' os materiais em veículo apropriado em cumprimento das leis vigcntes.
10.8. Comunicar de imediato a Preleitura Municipal. acerca de eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigações c demais disposiçôes constantes deste edital.
10.9. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o produto em que se
verifique(m) deleitos e/ou impropriedades. bem como. providenciar a substituição dos mesmos.
no prazo máximo estipulado pela Unidade Requisitante. sem qualquer ônus ao i\1unicípio.
10.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos liscais e comerciais rcsultante da adjudicação
desta Licitação.
10.11. Olertar produtos de primeira qualidade. de acordo com as espccilicações técnicas
constantes do Termo de ReJerência.

CLÁUSlJLA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRiGAÇÕES DO MlJNlcíPIO
11.1. Comunicar a empresa vencedora de toda e qualquer clcorrência relacionada com a presente
aquisição.
11.2. Efetuar o pagamento à empresa vcncedora no prazo estipulado neste edital.
11.3. Rejeitar. no todo ou em parte, () produto que a empresa vl'needora entregar fora das
espeeilicaçôes do Edital.

CLAUSULA D~:Cil\1A SI~GU:-;DA- DOS CASOS DE RESCIS;\O
12.1. Constituem casos que possibilitam a rcscisão contratual todas as condutas das partes que se
adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei federal 8.666/93. artigo 13 do Deeret'.
Municipal n° 3.g63í2009, bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DO PREÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigência da .Ata, os preços registrados serão lixos e irreajustávcis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11
do ar!. 65 da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos pre,os praticados 110 mercado.
13.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situcwão prevista na alinea "d" do inciso il do ar!. 65 da
Lei n.0 8.666/93. a Administraçãl). se julgar conveniente, poderà optar por cancelar a Ata e iniciar
outro processo licitatório.
J 3.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condiçôes do
registro, e, definido o novo preço màximo a ser pago pela Administra,ão, o Proponente registrado
será convocado pela Administração Municipal para altcra,ão. por aditamento, do preço da Ata.

Rua Galício Del Nero, 51, Centro,
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CLAuSULA nf:CLvIA QUARTA - DlSPOSIÇÜES GERAIS
14.1. Constatado pelo agente da Secretaria Municipal da Saúde, re,ponsável pelo recebimento dos
produto" através de laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital, após
contraditório da licitante vencedora, o pedido poderá ser cancelado, à critério da Administração,
independentemente da aplicação das sançôes cabíveis,
14.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspeeionm os produtos quando da
entrega, podendo recusá-Ias ou solicitar substituições. c ainda, se reserva ao direito dc revogar.
anular. adquirir no todo ou em parte. rckitar todas as propostas, desde que justilicadamente haja
inconveniência administrativa para seus serviços e por razôcs de interesse público,
14.3. Despesas com fi-etee descarregamento corrcriio por conta e risco da empresa vencedora.
14.4. Os produtos deverão estar de aeordo com os termos das especilicaçôes do Termo de
Referência.
J 4.5. A empresa vencedora responsabilizar-se-á civil e criminalmente, inelusive no que se refere a
eventual dano. a quem quer que o sol1'a, por qualquer erro ou imperJeição na exeeuçiio do objeto
licitado.

de 2019 .

Adi;r<.uvv
IANA C;\ifÓUNA DE L1J'v1/\
RG n° 34.505.249-J SSP/SP

;)--:;-/2l!/~D;?/;f -
CII~'I'II{1AS~lINGA LrDA EPI'

1/ CNI'J Nb64.623,291 /0001-57

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- D1SPOSIÇÜESFINAIS
15.1. Obriga-,c a detentora da Ata de Registro de Preços a manter. durante todo a presente
avença. as condições de habilitaçiio e qualificação exigidas no eertame licilatório,
15,2. Para as questôes que se su,citarem entre as partes contratantes. e que niio sejam resolvidas
mnigavelJncnle na esfera at!Jninislrativa. fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
soluçiio judicial. desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
J 5.3. E por estarem as partes justas e ( , pleno acordo no que se refere aos lcrmos da presente
avença. firmam o mesmo em 02 (d < s) vias de igual teor c validade. perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

V'v
MARCOS LEO"lARD ) r 0/11\
RG n041.177,283-1 S, 'SI'

í
Te, cmunllas:-----v-
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Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 _(19) 3565-8028
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F!L\'f PI RAiO X 3:J.X.fiJC',1 CAIXACO\l 'üo UIJI[)AClFS

RellUisição n" (,(,(,/2019.
Proeesso de Administrativo n" 1673/20 19.
I'regão Preseneial 42/2019.
Ata de Registro de Pn'ços n" 93/2019,
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSlINU,'I;GA-SP.
Contratada: CI RLJRGICA 1'1RASSU,'I;UNGA LTJ)A EPP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE FlUvll,S PARA RAIO X, FIUvIE PARA
iv1i\MOGRAFli\. FIXADOR E REVELADOR RADIOLÓGICO, PARA UTILlZAÇAo NOS
SERVIÇOS DE SAlJDE OFEREClDOS ~oMUNICíPIO PELA SECRETARIA MUNICIPAl.
DE SAUDE.

ANEXO ()N!CO

lSPLCiI'ICAÇÃO

[SPbGIFICAÇÀQ

~-~~-.(:-??~-'-:,:-?,.I__. u ~I_l!~'~:.I.~t:,_~_:~_::~~:_':~~I~==_=L_,.._~':_r..~'_...._.. I._.,:.~,~~].,_,.~_~=L. ::_'.~:9~1._. , :~:~
ESPECIFICAÇAO

L ti _L~~~~840(,~ ~~":'_'~~_P,' Rr:;O_~-=?X3~-C~:1 ~-_~_u ...! A~~~~~_-=r=_-J_~_~_I_~~_26~uc.J(L 3~~~_~~~

FlU.ir: p. Rí'.'O X ~i:;X::i5=\' CAIXt, :-:01,1 'QJln-IID,\Dr,:;;,

~:~:;';;;:X;O~~1r-=--=::FI~X;,il'0D",C&:'-C;)(::~~TR"S-:'-:':_T:=",;'''~::.:I~=;':-l:."~~C]==~T"~"'~:L':::_-.:.::=;&;~.
ESPECIFICAÇÃ0

V,dor total da Ata di' Registro dt, Preços: RS 11.25'J,Sll (onze mil duzentos e einlJnenta e
nove reais e oil('nta eentavos),
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado dc São I'aulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

•

•

CONTRATOS OU ATOS ,JURíDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESI'ONSÁ VI~L

Rcquisição n" 666/201'1,
Proccsso dc Administrativo n" 1673/201'1.
l'rc~ão Prcscncial 42/201'1.
Ata uc Re~istm de Prcços n" '13/2019.
Contratantc: PREFEITURA ]\H}NICIPAL DE I'IRASSUNtiNGA-SI'.
Contratada: CIRÚRGICA PIRASSUNliNGA I..:fDA I~PI'

Ob,jcto: REGISTRO DE PREÇOS DE FILMES I'ARA RAIO X. FIUv!E PARA
MAJvl0GRAFIA. FIXADOR E REVELADOR RADIOLÓGICO. PARA UTILlZAÇAo NOS
SERVIÇOS DE SAlJDE OFERECIDOS NO !'v1UNICÍPIO PELA SECRETARIA MUNICIPAL
DESAlJDE.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICII'/\L
RG n" 11,707,894-3 - SSPiSI' - CPF nOO16.192.3 78-0G
Endereço: Rua Roberto Demétrius Lema. 2844 • .Id. Carlos Gomes. I'irassununga - SI'.
Telcfí)ne: 19 356 I -740G
e-mail: prefeilo@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.eom.br

Rcs(lons:ívt'l (lclo atcnuimento a rcquisicõcs dc documcntos do TCESI':

Nome: VANESSA IIERNANDES TvlARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgào/Setor: Rua Galicio Del Nero. n" 5 I - Cenlro - Pirassununga-SI' .
Telefone e Fax: 015 19 - 3562-1601 ou 015 19 - 3565-8014
c-mail: contabilidadc2~&rirassununga.sp.gov.br

Pirassununga.c20 de -cff:.~~i?__ .de _ 19.

\ '

, .VES LINDO
'to IvlunicipaJ

!
.I

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 _(19)' 5?5-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO !HUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS ANALOGOS
TERMO DE o 1':]\'(:1A E DE NOTIFICACAo

Requisiçãu n" 666/2019.
Processo de Administrativo n" 167J/20 19.
Pregão Presencial 42/2019.
Ata de Registro de Preçus n" 93/2019.
Coutnltaute: PREFEITURA MU~ICII'AL UE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: CIRlJRGICA I'LHASSliNUNGA LTDA EPI'

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE FlUvlES I'ARA RAIO X. FILME PARA.
MAMOGRAFIA. FIXADOR E REVU.ADOR R!\DIOll)(iICO. I'ARA UTILlZAÇAo NOS
SERViÇOS DE SAÚDE OFERECIDOS 1\0 \llJ:\lcipIO I'FL1\ SECRETARIi\ i\IUNICIP1\L
DE SAÚDE.

Advogado(s): :'vlunidpio: Dr. Luis Gon7aga Neves Melo Júnior .. OAfl/SI' 56.1 R4; Dl'. Valter
Tadeu Camargo de Castro ... OAB/SI' S3.0R2: Dl'. Caio Vinicius Peres e Sil\,l - OAB/SI' 214.257;
Dra. Érica Regina Pianca - 01\B/S1' 206.no e Dl'. Cleber Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544:
Dr. Fábio llenrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dl'. Matheus Ibldovinolli - OAB/SI' 3RO.OgS.

Estamus CIENTES de que:

a) O ajuste acima relcrido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trúmite proeessual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter aeesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manilcstaç0cs de
interesse. DespaellOs e Decisões, medimtlt: regular eadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conformc dados ahaixo indicados. em consonáncia com o estabelecido na Resoluçà(.
n° Ol!2011 do TeESP:
c) Além de disponíveis nu processu eletrônicu. todus os Despaehos (' Decisões que vierem a
ser tomados. relativamente ao aludidu processo, serflo publicados no Diário Oficial do Estado,
Cademo do Poder Legislativo, partc do Tribunal dc Contas do Fstado de São Paulo, em
confiJrmidade com o artigo 'JOda Lei Complementar nO7(1). de 14 dc janeiro cle 1993, iniciando-
se, a partir de então. a contagem dus prazos processuais, con1'órme rcgrns do Código de Processo
Ci vil:
d) Qualquer alteração de endereço - resi(kneial ou eletrônico - ou telefones de contato
dcverú ser cOInunicada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS par'a:
a) O acompanhamento dus atos do processo até sc'u julgamento linal e consequente
publicação;
b) Se for o casO e de nosso interesse. nos pr~lZos e nas fornlas legais e regimentais. exercer o
direito de delcsa. interpor reeursos e o quc mais coub ..
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Rua Galicio Del Nero, 51, Centro. caixâ postai 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICiPIO

•

•

~ e:L t~
PirasSUlHlIlg~k_. de .$r-~-.'1-_--_.----de 2019.

\

) - Prefei{{)IVluuieipal.

ASSINArURA: --~-_._---_ .._ .._-----_ ..

CONTRATADA:
Nome c cargo: SON1A GERi\I.DAAPARECIDA GAI.i\N FERREIRA - soeia administradora
RG: 12.696.887 SSP/SP
CPF: 963.866.658-72
TelefonL': (\9) 3561 5966
Endereço: Rua Duque de Caxias. n° 1829. eeutro. na cidade de Pirassununga!SP. CEi' 13.630-095.
E-mail institucional: einm,icaedenlall)iraiú'ho\lnail com~ ".:/.

E-mail pessoal:cirurgicaedent.llpira.JiJhotmail.com

;;;-:::.-:;-~/)
ASSINATUR!\:_/li::Jiey--b.:é== .

// / " I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO IHUNICÍPIO

J)[~CLARACAo I)E DOCUMENTOS A DlSI'OSICÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA IvIU"ICIPAI. DE PIRASSUNUNGA.

CNPJ i\O: 45.731.650!OOül-45.

CONTRATADA: CIRlJRGICA PIRASSUl\UN(;A LTDA EPP

CNP.l N°: 64.623.291!OOOl-57

PROCESSO ADM. N° I673nOI 9

PREGA0 PlmSENCIAL N° 42/201')

ATA DE PREÇOS N°: 93/2019.

•
VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 11.259.1W(onze mil duzentos c
einquenta c nove rcais c oitenta centavos).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE FILI'v1ES PAR1\ RAIO X. FILME PARA
M!\!v10GRAFL\. riXA DOR E REVELADOR RADIOLÓGICO, Pi\RA UTILlZAÇAo NOS
SERVIÇOS DI, SAl]DE OFERECIDOS NO ;vlUl\ICÍPIO PELA SECRE'IARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE.

Declaro, na qualidade de responsável pcla entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes á correspondente licitação, encontram-se no respeetiv<.
processo administrativo arquivado na origcm ú disposição do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo. c serão remetidos quando requisitados.

dc2019.
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